
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 


PORTARIA N° 073, de 03 de julho de 2009. 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais e considerando o que dispõe o § 

r, do art. 6° do Regimento Interno deste Tribunal, com a redação dada pela RA 

TC n° OS/2008, 

RESOLVE convocar, a partir desta data, o Auditor OSCAR 
MAMEDE SANTIAGO MELO, matrícula n° 370.227-8, para integrar o 
Tribunal Pleno, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, tendo em vista a vacância do 
cargo de Conselheiro deste Tribunal, em decorrência da aposentadoria do 
Conselheiro MARCOS UBIRATAN GUEDES PEREIRA. 

Presidente 
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